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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.862, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 509, e 636, § 1º da Lei
Complementar  nº  387,  de  11  de  novembro  de  2015,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 8.442, de 19 de julho de 2022,
em  face  das  razões  apresentadas  pelo  presidente  da
Comissão, constante nos autos do processo administrativo
nº 8201/2022.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  da
presente data.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.769, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
Torna essa portaria sem efeitos.
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º - Tornar essa portaria sem efeitos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do

mês de outubro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.780, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
Nomeia LUÍS EDUARDO DE OLIVEIRA,  para ocupar o

cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Divisão,  lotado  na
Secretaria Municipal de Gestão Pública.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir da presente data,
LUÍS  EDUARDO  DE  OLIVEIRA,  RG  nº  44.890.707-0
SSP/SP,  CPF  383.449.018-04,  para  ocupar  o  cargo  em
comissão  de  Assessor  de  Divisão,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Gestão Pública, com jornada de trabalho de 40

horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao
C-02 (dois), constante da LC 511/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte
dois

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
,

PORTARIA Nº 8.855, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
Retifica  a  portaria  nº  7680,  de  13  de  maio  de  2022,

publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,
Edição  668,  de  07  de  julho  de  2022.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica RETIFICADA a portaria nº 7680, de 13
de maio de 2022, que passará a ser a seguinte:

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  CLAUDIA CANDIDO PEREIRA SALLES,  matrícula
1333 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e
Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁS ICA  –  ENS INO
FUNDAMENTAL a qual foi nomeada em virtude de concurso
público.

RETIFICA:
Onde se lê: em 01/02/2016.
Leia-se: em 01/11/2017.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  oito

dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.800, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
06/2016, para admissão no cargo de Arquiteto, conforme
Edital nº 519/2022 e Processo Administrativo nº 4016/2022,
classificado na 11ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr.  GABRIEL ROMERO,  para ocupar  o

cargo  de  ARQUITETO,  provimento  efetivo,  AmbienteE
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Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública,
Classe I,  Nível de Capacitação I,  padrão de vencimentos
P39 (trinta nove), com jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas  semanais,  para  exercer  suas  atribuições  junto  à
Secretaria Municipal de Gestão Pública, a partir de 24 de
outubro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um
dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.781, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
06/2016,  para  admissão  no  cargo  de  Engenheiro  -
Eletricista,  conforme  Edital  nº  499/2022  e  Processo
Administrativo nº 1825/2022, classificado na 5ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR o Sr. BRUNO SOARES DE OLIVEIRA, para

ocupar o cargo de ENGENHEIRO - ELETRICISTA, provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Obras  e  Planejamento  Urbano,  Classe  I,  Nível  de
Capacitação I,  padrão de vencimentos P39 (trinta nove),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Obras e Planejamento Urbano, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dezessete
dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.799, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016 para admissão no cargo de Agente de Gestão –
Assistente Administrativo, conforme edital nº 550/2022 e
Processo  Administrativo  nº  10264/2022,  classificada  na
103ª  colocação;

RESOLVE:

NOMEAR  a  Sra.  CINTHIA  MAGALHÃES  DE
ALMEIDA, para ocupar o cargo de Agente de Gestão –
Assistente  Administrativo,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria Municipal  de Esportes e Lazer,
Classe D, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P11 (onze), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 24 de outubro de
2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um
dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.772, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019,  para  admissão  no  cargo  de  Terapeuta
Ocupacional,  conforme  Edital  nº  521/2022  e  Processo
Administrativo nº 9922/2022, classificada na 8ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. FERNANDA PONTES FURUSAWA,

para ocupar o cargo de Terapeuta Ocupacional, provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Saúde,  Classe  I,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de trabalho
de  30  (trinta)  horas  semanais,  para  exercer  suas
atribuições junto Secretaria Municipal de Saúde, a partir da
presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do
mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.801, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2016,  para  admissão  no  cargo  de  MÉDICO  –
ORTOPEDISTA,  conforme  Edital  nº  504/2022  e  ProcessoE
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Administrativo nº 9556/2022, classificado na 3ª colocação;
RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr.  HENRY  DE  JESUS  VASQUEZ

PAYARES, para ocupar o cargo de MÉDICO - ORTOPEDISTA
provimento  efetivo  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  Classe  K,  Nível  de  Capacitação  II,
padrão  de  vencimentos  P70  (setenta),  com  jornada  de
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para exercer suas
atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir
de 24 de outubro de 2022.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um
dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.835, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
04/2019, para admissão no cargo de Guarda Civil Municipal
3ª  Classe,  conforme  Edital  nº  565/2022  e  Processo
Administrativo  nº  11808/2021,  classificado  na  22ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR o Sr. Eduardo Alves de Lima Souza, para

ocupar  o  cargo  de  Guarda  Civil  Municipal  3ª  Classe,
provimento efetivo, Ambiente Organizacional Guarda Civil
Municipal,  Classe  E,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P18 (dezoito), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Guarda Civil Municipal, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.791, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022
ADMITE  FRANCISLAINE  DE  CASSIA  PENNA  SIBON,

aprovada no Processo Seletivo nº 03/2022, para exercer a
função pública de Enfermeiro.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO a partir da presente data,

FRANCISLAINE DE CASSIA PENNA SIBON, portadora do
RG  nº  29.279.545-2  SSP/SP,  CPF  274.170.898-36,  PIS
12502975923,  residente  à  Rua  Nair  Tomazeto,  nº  159,
Poste,  Jundiaí/  SP,  aprovada  no  Processo  Seletivo  nº
03/2022, para exercer a função pública de Enfermeiro, com
jornada de trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais de
acordo  com  edital  nº  511/2022,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Saúde, conforme processo administrativo nº
460/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezenove dias
do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.838, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
CESSA os efeitos da Portaria nº 5764, de 19 de março

de 2021, que nomeou a servidora, Jailda Pereira Bacelar de
Freitas  a  ocupar  o  cargo  em comissão  de  Assessor  de
Unidade,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos e Fundiários.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir da presente data,
os efeitos da Portaria nº 5764, de 19 de março de 2021,
que nomeou a servidora JAILDA PEREIRA BACELAR DE
FREITAS a ocupar o cargo em comissão de Assessor de
Unidade,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos e Fundiários.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de Assessor de Unidade, junto a Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública na

PORTARIA Nº 8.839, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Nomeia  JAILDA PEREIRA  BACELAR DE  FREITAS,  para

ocupar o cargo em comissão de Assessor de Departamento
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e
Fundiários.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir da presente data,
JAILDA  PEREIRA  BACELAR  DE  FREITAS,  RG  nºE
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33.246.393-X SSP/SP, CPF 262.599.288-31, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor de Departamento, lotada
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários,
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus
a remuneração equivalente ao C-4 (quatro), constante da
LC 511/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.836, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
CESSA os efeitos da Portaria nº 5759, de 17 de março

de 2021, que nomeou a servidora, Luana Dias de Moura a
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Departamento,
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e
Fundiários.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir da presente data,
os efeitos da Portaria nº 5759, de 17 de março de 2021,
que  nomeou  a  servidora  LUANA  DIAS  DE  MOURA  a
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Departamento,
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e
Fundiários.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de Assessor de Departamento, junto a Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública na

PORTARIA Nº 8.837, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Nomeia LUANA DIAS DE MOURA, para ocupar o cargo

em  comissão  de  Diretor  de  Departamento  lotada  na
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir da presente data,
LUANA DIAS DE MOURA, RG nº 52.871.825.3 SSP/SP, CPF
462.590.108-18,  para  ocupar  o  cargo  em  comissão  de
Diretor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos e Fundiários, com jornada de trabalho de
40 horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente

ao C -05 (cinco), constante da LC 511/2022.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da

presente data.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.808, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
CESSA  os  efeitos  da  Portaria  nº  4305,  de  21  de

fevereiro  de  2020,  que  nomeou  a  servidora,  Evelyn
Komatsu Varanda Lima Fava a ocupar o cargo em comissão
de Assessor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos e Fundiários.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 25 de outubro
de 2022, os efeitos da Portaria nº 4305, de 21 de fevereiro
de  2020,  que  nomeou  a  servidora  EVELYN KOMATSU
VARANDA LIMA FAVA a ocupar o cargo em comissão de
Assessor  de  Divisão,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de Assessor  de Divisão,  junto a  Secretaria  Municipal  de
Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  25  de
outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública na

PORTARIA Nº 8.809, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Nomeia EVELYN KOMATSU VARANDA LIMA FAVA, para

ocupar o cargo em comissão de Diretor de Departamento
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e
Fundiários.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 25 de outubro
de 2022, EVELYN KOMATSU VARANDA LIMA FAVA RG
nº 52.149.057-1 SSP/SP, CPF 446.235.378-11, para ocupar
o cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotada
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários,
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus
a remuneração equivalente ao C -05 (cinco), constante da
LC 511/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de suaE
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publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  25  de
outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e
dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.866, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
CESSA, os efeitos da portaria nº 7427, de 24 de março

de 2022, que nomeou a servidora Sara Carvalho de Oliveira
a ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Unidade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 09 de novembro
de 2022, os efeitos da portaria nº 7427, de 24 de março de
2022,  que  nomeou  a  servidora  SARA  CARVALHO  DE
OLIVEIRA, a ocupar o cargo em comissão de Coordenador
de  Unidade,  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
voltando a mesma a ocupar a função pública de Agente de
Gestão – Assistente Técnico em Gestão.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de Coordenador de Unidade, junto a Secretaria Municipal
de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  09  de
novembro de 2022.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
EXONERA  a  pedido,  Sara  Carvalho  de  Oliveira,

ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de  Gestão  –
Assistente  Técnico  em  Gestão,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Saúde.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA  a  pedido,  SARA
CARVALHO DE OLIVEIRA, RG nº  34.465.161-7 SSP/SP,
CPF 369.530.658-00, ocupante do cargo público de Agente
de  Gestão  –  Assistente  Técnico  em  Gestão,  lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Agente de Gestão – Assistente Técnico em Gestão, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  09  de

novembro de 2022.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez

dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.865, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
EXONERA a pedido, Elen Cristina Latorre, ocupante do

cargo público de Agente de Políticas Sociais – Assistente
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA  a  pedido,  ELEN
CRISTINA  LATORRE,  RG  nº  29.469.355-5  SSP/SP,  CPF
287.509.348-19, ocupante do cargo público de Agente de
Políticas  Sociais  –  Assistente  Técnico  em  Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Agente  de  Políticas  Sociais  –  Assistente  Técnico  em
Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  09  de
novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias do
mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.864, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
EXONERA a pedido Simone Santos da Silva, ocupante

do  cargo  de  Assessor  de  Divisão,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  EXONERADA  a  pedido,  SIMONE
SANTOS  DA  SILVA,  RG  nº  35.069.568-4  SSP/SP,  CPF
301.251.608-52,  ocupante  do  cargo  em  comissão  de
Assessor  de  Divisão,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social, bem como considerar rescindido o
seu contrato de trabalho com esta municipalidade, a partir
de 09 de novembro de 2022.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de
Assessor  de  Divisão,  junto  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  09  de
novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias doE
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mês de novembro de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.859, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede ao servidor  CRISTIAN ROBERT BARBOSA

SILVA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Mobilidadde
Urbana e Meio Ambiente,  exercendo o cargo público de
Agente de Mobilidade Urbana – Fiscal de Trânsito 3ª Classe
o Adicional de Periculosidade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  a  CRISTIAN  ROBERT
BARBOSA SILVA exercendo o cargo público de Agente de
Mobilidade Urbana – Fiscal de Trânsito 3ª Classe, lotado na
Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  Meio
Ambiente ,  o  Adic ional  de  Per iculosidade ,
correspondente à 30% (trinta por cento) sobre seu salário,
de acordo com art. 123 da Lei Complementar 387, de 11 de
novembro de 2015, a partir de 01 de julho de 2022, esse
Adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento do
servidor,  enquanto  o  mesmo permanecer  nesse  serviço,
conforme processo administrativo nº 8992/2022 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do
mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.858, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede ao servidor RENAN FELIPE ALBINO, lotado

na  Secretaria  Municipal  de  Mobilidadde  Urbana  e  Meio
Ambiente,  exercendo  o  cargo  público  de  Agente  de
Mobilidade  Urbana  –  Fiscal  de  Trânsito  3ª  Classe  o
Adicional de Periculosidade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a RENAN FELIPE ALBINO,
exercendo o cargo público de Agente de Mobilidade Urbana
–  Fiscal  de  Trânsito  3ª  Classe,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  Meio  Ambiente,  o
Adicional  de  Periculosidade,  correspondente  à  30%
(trinta por cento) sobre seu salário, de acordo com art. 123
da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, a
partir de 01 de julho de 2022, esse Adicional deverá ser
incluído na Folha de Pagamento do servidor, enquanto o
mesmo  permanecer  nesse  serviço,  conforme  processo

administrativo nº 8992/2022 – PMI.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do
mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.857, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede  ao  servidor  EMERSON JOSÉ  ALVES DOS

SANTOS,  lotado na Secretaria  Municipal  de Mobilidadde
Urbana e Meio Ambiente,  exercendo o cargo público de
Agente de Mobilidade Urbana – Fiscal de Trânsito 3ª Classe
o Adicional de Periculosidade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a EMERSON JOSÉ ALVES
DOS SANTOS,  exercendo o cargo público de Agente de
Mobilidade Urbana – Fiscal de Trânsito 3ª Classe, lotado na
Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  Meio
Ambiente ,  o  Adic ional  de  Per iculosidade ,
correspondente à 30% (trinta por cento) sobre seu salário,
de acordo com art. 123 da Lei Complementar 387, de 11 de
novembro de 2015, a partir de 01 de julho de 2022, esse
Adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento do
servidor,  enquanto  o  mesmo permanecer  nesse  serviço,
conforme processo administrativo nº 8992/2022 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do
mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.856, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede ao servidor MATEUS SILVA CIDADE, lotado

na  Secretaria  Municipal  de  Mobilidadde  Urbana  e  Meio
Ambiente,  exercendo  o  cargo  público  de  Agente  de
Mobilidade  Urbana  –  Fiscal  de  Trânsito  3ª  Classe  o
Adicional de Periculosidade.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a MATEUS SILVA CIDADE,
exercendo o cargo público de Agente de Mobilidade Urbana
–  Fiscal  de  Trânsito  3ª  Classe,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  Meio  Ambiente,  o
Adicional  de  Periculosidade,  correspondente  à  30%E
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(trinta por cento) sobre seu salário, de acordo com art. 123
da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de 2015, a
partir de 01 de julho de 2022, esse Adicional deverá ser
incluído na Folha de Pagamento do servidor, enquanto o
mesmo  permanecer  nesse  serviço,  conforme  processo
administrativo nº 8992/2022 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do
mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 8.872, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede a servidora GLAUCIA CRISTINA DOS SANTOS,

lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,
ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais –
Salva Vidas, o adicional de insalubridade

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  a  servidora  GLAUCIA
CRISTINA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer, ocupante do cargo público de Agente
de  Políticas  Sociais  –  Salva  Vidas,  o  Adicional  de
Insalubridade  –  grau médio -  correspondente  a  20%
(vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o
Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e
Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de
11  de  novembro  de  2015,  apenas  nos  meses  de
setembro à maio, período em que a Piscina Municipal
funciona,  nos  demais  meses  de  cada  ano  esse
adicional  deverá  ser  suspenso,  conforme  consta  no
processo administrativo nº 11381/2022 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  14  de
setembro de 2022.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N.º 8.891, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede à CRISTINA MARIE KASAI HIROSE, lotada junto

à Secretaria Municipal da Fazenda, exercendo o cargo de
Contador, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias.

ALEXANDRE ALUÍZIO MARCHI, Secretário Municipal
da Fazenda da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER
que:

Artigo 1° - Fica concedido à CRISTINA MARIE KASAI

HIROSE,  lotada  junto  à  Secretaria  Municipal  da
Fazenda  exercendo  o  cargo  de  Contador,  Licença
Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 15 de
novembro de 2022 à 13 de maio de 2023, de acordo com a
Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015,
conforme processo administrativo nº 14426/2022 - PMI.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  15  de
novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois.

ALEXANDRE ALUÍZIO MARCHI
Secretário Municipal da Fazenda
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.816, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022
Torna sem efeitos da Portaria nº 8.777, de 14/10/2022,

que alterou a  jornada de trabalho do servidor  WAGNER
BELMIRO DE ABREU.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Torna sem efeitos a Portaria nº 8.777, de
14/10/2022,  publicada  na  imprensa  oficial  do  Município  de
Itupeva,  edição  nº  743  de  21/10/2022,  que  alterou  a
jornada de trabalho de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas
semanais  do  servidor  WAGNER BELMIRO DE  ABREU,
lotado na Secretaria de Saúde, ocupante do cargo público
de  Dentista,  conforme  processo  administrativo  nº
12.125/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.817, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022
Altera  a  jornada  de  trabalho  do  servidor  público

WAGNER BELMIRO DE ABREU, exercendo o cargo público
de Dentista, passando de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas
semanais.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ALTERADA, a jornada de trabalho do
servidor público WAGNER BELMIRO DE ABREU, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde exercendo o cargo público
de Dentista, passando de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas
semanais pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 02 de
janeiro  de  2023,  conforme  processo  administrativo  nº
12125/2022 - PMI.E
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal

de Gestão Pública na data supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 8.815, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022
Altera  a  jornada  de  trabalho  do  servidor  público

RICARDO CARRELO DA COSTA, exercendo o cargo público
de Médico em Cirurgia Vascular,  passando de 20 (vinte)
para 12 (doze) horas semanais.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ALTERADA, a jornada de trabalho do
servidor público RICARDO CARRELO DA COSTA,  lotado
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  exercendo  o  cargo
público de Médico em Cirurgia Vascular, passando de 20
(vinte) para 12 (doze) horas semanais pelo período de 06
(seis)  meses,  a  partir  de  01  de  novembro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 12124/2022 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal

de Gestão Pública na data supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 627, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – FILOSOFIA
Ref. Proc. 11391/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  FILOSOFIA,
através  do  edital  nº  617/2022,  foi  eliminado  do
Processo  Seletivo  nº  01/2022,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

5 BRUNO DE SOUZA
CONSTÂNCIO PEREIRA

Não compareceu na reunião.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar

o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.
Itupeva, 02 de dezembro de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  Nº  628,  DE  02  DE
DEZEMBRO DE 2022.

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA
Ref. Proc. 11391/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP,  no  dia  12  de  dezembro  de  2022  às
08h30,  munidos(a)s  de  cópias  simples  dos
documentos abaixo, exigidos no edital do Processo
Seletivo:

1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível superior: Diploma;
3) Para os cargos de nível fundamental e médio:

Certificado de Escolaridade e
4) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Processo
Seletivo e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG

6 LEONARDO GOMES DE SOUTELLO VIDEIRA 486710683

Itupeva, 02 de dezembro de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  Nº  629,  DE  02  DE

DEZEMBRO DE 2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019
AGENTE DE GESTÃO – TÉCNICO EM GESTÃO
Ref. Proc. 13028/2022 – Sec. Social
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP,  no  dia  12  de  dezembro  de  2022  às
09h00,  munidos(as)  de  cópias  simples  dos
documentos abaixo, exigidos no edital do ConcursoE
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Público:
1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível superior: Diploma;
3) Para os cargos de nível fundamental e médio:

Certificado de Escolaridade e
4) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

12 NAATHYEL KHAUE TERRA DOS SANTOS

13 ANTONIO SELSO DURAN MUNHOS JUNIOR

14 CAROLINA HESPANHOL PAIM COSTA

15 PAULA MARIA BIANCARDI PICOLLI

Itupeva, 02 de dezembro de 2022.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Resultados
Resultados

Itupeva, 01 de dezembro de 2022.
Edital n° 024/2022 - PP
Processo n.º 6330-7/2022
Modalidade: Pregão Presencial
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

confecção de uniformes destinados aos bombeiros.
RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS

Considerando  a  análise  realizada  pela  equipe
avaliadora designada pelo Departamento de Defesa Civil de
Itupeva,  referente  as  amostras  pertinentes  ao  Pregão
Presencial nº 024/2022, conforme relatório de Análise das
Amostras, presente nos autos do processo, concluiu-se:

ITEM 1 - GANDOLA MANGA CURTA
Licitante:  INDASEG  CONFECÇÕES  DE  UNIFORMES

EIRELI
CNPJ: 15.781.435/0001-98
Resultado:  Em  conformidade  com  as  especificações

exigidas  em  edital,  APROVADA.
*******

ITEM 2 – GANDOLA COMBATE MANGA LONGA
Licitante:  INDASEG  CONFECÇÕES  DE  UNIFORMES

EIRELI
CNPJ: 15.781.435/0001-98
Resultado:  Em  conformidade  com  as  especificações

exigidas  em  edital,  APROVADA.
*******

ITEM 3 – CALÇA OPERACIONAL
Licitante:  INDASEG  CONFECÇÕES  DE  UNIFORMES

EIRELI
CNPJ: 15.781.435/0001-98
Resultado:  Em  conformidade  com  as  especificações

exigidas  em  edital,  APROVADA.
Pelo exposto, abrimos o prazo de 03 (três) dias úteis,

para  interposições  de  recursos,  a  contar  da  data  de
publicação.

Os recursos deverão ser enviados através de e-mail,
para  os  endereços:  licitacoes@itupeva.sp.gov.br  e
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br, solicitando confirmação de
recebimento do mesmo. A entrega do recurso apenas terá
validade  com  a  confirmação  de  recebimento  pelo
departamento  responsável.

Transcorrido o prazo, sem nenhum recurso protocolado
junto  à  esta  Prefeitura,  a  licitação  prosseguirá  com  a
adjudicação e homologação às empresas vencedoras.

Fernanda Kelli Ferroli
Pregoeira

...........................................................................................................
Itupeva, 02 de dezembro de 2022.
Processo Administrativo nº 9665-3/2022
Pregão Presencial nº 027/2022
Objeto:  Aquisição  de  suprimentos  e  materiais  de

consumo  para  atendimento  de  todas  as  secretarias
municipais,  sob  o  Sistema  de  Registro  de  Preços,  pelo
período de 12 meses.
RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS, LAUDOS,

CERTIFICADOS E FICHAS TÉCNICAS
Considerando  a  análise  realizada  pela  equipe

avaliadora designada pela Secretaria Municipal de Gestão
Pública,  referente  as  amostras  pertinentes  ao  Pregão
Presencial nº 027/2022, conforme relatório de Análise das
Amostras, Laudos, Certificados e Fichas Técnicas, presente
nos autos do processo, concluiu-se:

LOTE 1 e LOTE 09
Licitante: GMW COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
LOTE 2 e LOTE 10
Licitante: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI EPP
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
LOTE 3 e LOTE 11
Licitante:  CANAÃ  DISTRIBUIDORA  E  COMÉRCIO  DE

PRODUTOS E ACESSÓRIOS EIRELI
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
LOTE 4 e LOTE 12
Licitante: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI EPP
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
LOTE 5 e LOTE 13
Licitante: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI EPP
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
LOTE 6 e LOTE 14
Licitante:  CANAÃ  DISTRIBUIDORA  E  COMÉRCIO  DE

PRODUTOS E ACESSÓRIOS EIRELI Resultado: Amostras em
conformidade  com  as  especificações  exigidas  em  edital,
APROVADAS.

LOTE 7 e LOTE 15E
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Licitante: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI EPP
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
LOTE 8 e LOTE 16
Licitante: GMW COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI
Resultado:  Amostras  em  conformidade  com  as

especificações  exigidas  em  edital,  APROVADAS.
Pelo exposto, abrimos o prazo de 03 (três) dias úteis,

para  interposições  de  recursos,  a  contar  da  data  de
publicação.

Os recursos deverão ser enviados através de e-mail,
para  os  endereços:  licitacoes@itupeva.sp.gov.br  e
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br, solicitando confirmação de
recebimento do mesmo. A entrega do recurso apenas terá
validade  com  a  confirmação  de  recebimento  pelo
departamento  responsável.

Transcorrido o prazo, sem nenhum recurso protocolado
junto  à  esta  Prefeitura,  a  licitação  prosseguirá  com  a
adjudicação e homologação às empresas vencedoras.

Fernanda Kelli Ferroli
Pregoeira

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ATO DE ADJUDICAÇÃO
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo Administrativo nº 7593-9/2022
Pregão Eletrônico n° 052/2022
Objeto: Aquisição de ambulância de suporte avançado

– tipo D.
A  Pregoeira  que  abaixo  assina  no  uso  de  suas

atribuições e competências, face ao que consta dos autos,
considerando  o  atendimento  pleno  dos  requisitos  de
habilitação,  exigências  editalícias  e  de  classificação  e
aceitabilidade  dos  preços  RESOLVE:

I  –  ADJUDICAR  o  objeto  da  presente  licitação  à
empresa:

– YPÊ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, item 01.
(FERNANDA KELLI FERROLI)

Pregoeira
...........................................................................................................

ATO DE ADJUDICAÇÃO
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo Administrativo nº 5292-2/2022
Pregão Eletrônico n° 055/2022
Objeto: Aquisição de pneus novos para utilização nos

veículos da frota municipal.
A  Pregoeira  que  abaixo  assina  no  uso  de  suas

atribuições e competências, face ao que consta dos autos,
considerando  o  atendimento  pleno  dos  requisitos  de
habilitação,  exigências  editalícias  e  de  classificação  e
aceitabilidade  dos  preços  RESOLVE:

I  –  ADJUDICAR  o  objeto  da  presente  licitação  às
empresas:

– XAP COMÉRCIOM, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
EIRELI, itens: 01, 03, 05 e 07

– JN PNEUS LTDA, itens: 02, 08 e 09.
– D.P QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS

EIRELI, itens: 04 e 06.
(FERNANDA KELLI FERROLI)

Pregoeira
...........................................................................................................
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 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP | Fone: 11 4591-8100 

Fls.: 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022, que tem como objeto a Aquisição de ambulância de suporte 

avançado – Tipo D. 

Processo Administrativo 7593-9/2022. 

 

Gabinete da secretária, em 02 de dezembro de 2022. 

 

1. Face ao que consta nos autos, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022, destinado à 

Secretaria Municipal de Saúde, por seus próprios fundamentos, com base na adjudicação levada a 

efeito em 02 de dezembro de 2022, conforme segue: 

 

LICITANTE: YPÊ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 04.939.426/0001-66 

item descrição do produto Unid. Quant. R$ Unit.  R$ Total   

01 
Veículo ambulância de suporte avançado - tipo 
D.* 

UND 01  R$   469.900,00 R$   469.900,00 

*descritivo conforme edital, anexos e proposta. 

 

 

2. Publique-se. 

 

 

 

(JULIANA ALEIXO MANTOVANI) 

Secretária Municipal de Saúde Interina** 

 

**delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 2019. 
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 Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Parque das Vinhas | Itupeva-SP | Fone: 11 4591-8100 

Fls.: 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 055/2022, que tem como objeto a Aquisição de pneus para 

utilização nos veículos da frota municipal. 

Processo Administrativo nº 5291-2/2022. 

 

Gabinete do secretário, em 02 dezembro de 2022. 

 

1. Face ao que consta nos autos, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO nº 

055/2022, destinado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 

Cidade, por seus próprios fundamentos, com base na adjudicação levada a efeito em 

02/12/2022, conforme segue: 

 
 

LICITANTE: XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 09.072.808/0001-59 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$  TOTAL 

01 04 Unid. 
PNEU 1100X22 BORRACHUDO (16 LONAS) – marca JK 
JET KING 

R$ 1.645,00 R$ 6.580,00 

03 04 Unid. 
PNEU 265 X 65 X 17 – marca ROADKING ARGOS A/T 
RF 11 

R$ 765,00 R$ 3.060,00 

05 04 Unid. PNEU 195 X 55 R16 – marca ROADKING ARGOS HP R$ 351,00 R$ 1.404,00 

07 04 Unid. PNEU 12.4 X 24 – marca SUPERGUIDER TT R-1 QH611 R$ 1.855,00 R$ 7.420,00 

    TOTAL  R$ 18.464,00 

LICITANTE: JN PNEUS LTDA 

CNPJ: 44.472.217/0001-70 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$  TOTAL 

02 24 Unid. 
PNEU 275/80 R 22,5 COM BANDA DE RODAGEM TIPO 
MISTO COM PROFUNDIDADE DE SULCO M´NIMA DE 
14MM – marca AMULET AA267 

R$ 1.660,00 R$ 39.840,00 

08 6 Unid. 
PNEU 1400 X 24(16 LONAS) – marca SUPERGUIDER 
QH808 

R$ 3.600,00 R$ 21.600,00 

09 6 Unid. 
PNEU 275/80 R 22,5 COM BANDA DE RODAGEM TIPO 
MISTO COM PROFUNDIDADE DE SULCO M´NIMA DE 
14MM – COTA RESERVADA – marca AMULET AA267 

R$ 1.660,00 R$ 9.960,00 

    TOTAL  R$ 71.400,00 

LICITANTE: D.P QUARTOROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELI 

CNPJ: 14.144.192/0001-14 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$  TOTAL 

04 4 Unid. PNEU 225 X 50 X 17 – marca ITARO R$ 533,00 R$ 2.132,00 

06 2 Unid. PNEU 12 X 16 ½ DIANTEIRO – marca LOADMAXX R$ 1.172,00 R$ 2.345,98 

    TOTAL  R$ 4.477,98 

 

 

2. Publique-se. 

 

 

 
(ANTÔNIO GERMANO SAI) 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade** 

 

**delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 2019. 
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